
Terça-Eeira, 14 de Novembro de 1933' 

parte re lat iva a Repart ição C e n t r a l de P o l i c i a l — para o 
§ 7.o — S E R V I Ç O D A P O L I C I A C I V I L — l . a parte — 

P e s s o a l — Gabinete Medico L e g a l , a f i m de atender a d i 
fe rença de vencimentos, até o f i m do corrente exercício, do 
d r . J o s é L i b e r o , reintegrado era 17 de outubro f indo. 

P a l a c i o do Governo do E s t a d o de S5o P a u l o , aoa 13 de 
novembro de 1033. 

A R M A N D O D E S A L L E S OLrVftlRA 
IH u r i o Olasagüo. 
F r a n c i s c o A l v e s do» Santos F í l b o . 

ffECl'ETO N . C.153, D E 13 D E N O V E M B R O D E 1033 

R e o r g a n i z a a banda de m u s i c a d a F o r c a P u 
b l i c a do Estado. 

O D O U T O R A R M A N D O D E S A L L E S O L I V E I R A , I n 
terventor F e d e r a l no E s t a d o de* SS,o P a u l o , pelo a r t . 11 
do decreto federa l n . 19.398, de 11 de novembro da 1830. a 
atendendo ao que lhe representou o Comando G e r a l da 
F o r ç a P u b l i c a do Es tado , 

D e c r e t a i 
A r t . l . o — O quadro da banda de mus ica da F o r ç a 

P u b l i c a ê o seguinte ; 
a) 1 mestre, com o posto de 2.0 tenente; 
b) 2 contra-mestres, sargentos a judantes ; 
c) 3 tnuslcoa de classe d i s t in ta , sargentos a judaotes ; 
á) 26 muelcos de l a classe, pr imeiros sargentos ; 
e) 32 músicos de 2 . a classo, segundos sargentos; 
f) 32 músicos de S . a ciasse, terceiros -argeot í i s j 
g ) H músicos de 4 ^ classe, cabos: 
h) 10 inusleos de 5 -a classe (aprendizes) , so ldados . 
A r t . 2.o — O provimento do cargo de S .o tenente 

mestre da banda será fe i to mediante concurso entre os 
músicos aludidos nas letras * b " , " c " e " d " do a r t i g o a n 
t e r i o r . 

3 único -— A s promoções, i n c l u s i v e p a r a contra -me3-
tre, serão fei tas mediante concurso-

A r t . 3,o — A banda será o r g a n i z a d a em duas secções, 
que possam tocar separadamente; caso em que cada u m a 
delas scrã d i r i g i d a por ura contra -mestre . 

A r t . 4. o — Os músicos não podem ser ocupados se
não nas funções que regulamentarmente lhes couberem. 

A r t . E .o — F o r a do3 atos o f ic ia i s , a banda, ou q u a l 
quer de suas secções, não tocara sem remuneração, que 
será paga adlantadamente em stía to ta l idade . 

âArt. C o — A banda de mus ica S directamente subor
d i n a d a ao Comando G e r a l . 

A r t . 7.o — O pessoal da banda f i c a r a adido ao corpo 
que o Comando designar, a subordinado á respect iva d i s 
c i p l i n a . 

A r t . S .o — A s disposições sobre processo doa concur
sos, atribuições do pessoal, e outras re la t ivas ao serviço 
da banda, constarão do regulamento especia l . 

A r t . 9.o — Este decreto entrará, em v i g o r n a d a t a de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrar io . 

Palac io do Governo tio Es tado de São Pátrio, 13 de no
vembro de 1P33. 

A R M A N D O D E S A L L E S O L I V E I R A 
Mario Mus : iK«o. 

P u b l i c a d o na Secretar ia da J u s t i ç a e Segurança P u 
blica , em 13 de novembro dc 1933. 

Carlos l ' i l l : i l v a . 
D i r e t o r C e r a i . 

_ D 1 A K 1 Ü O F I C I A L 
do Estado do São Paulo ( E . U. do Brasil) 

D E C R E T O N . 0.154 D E 13 D E N O V E M B R O D E 1933 

T r a n s f e r e p a r a V i l a F o r t u n a a sede do d i s t r i 
to de p a z de Taha jnru , c o m a r c a de A s s i s . 

O D O U T O R A R M A N D O D E S A L L E S O L I V E I R A , I n 
terventor F e d e r a l no E s t a d o de São P a u l o , ' usando dat: 
atr ibuições que lhe são conferidas pelo decreto federa l 
n . 19.398, d 6 11 de novembro de 1930, 

D e c r e t a i 

P u b l i c a d o na Secretar ia da J u s t i ç a e Segurança Pa-
bl ica , aos 13 da novembro de 1933. 

O D i r e t o r G e r a l , 
C a r l o s V i l l a l v a . * 

(*> D E C R E T O N . 0.140, D E 10 D E N O V E M B R O D E 1 9 3 » 

M o d i f i c a em parte o m o d o d a i n s t a u r a ç ã o de 
procenso jxlm tuJtrtraUvo n a Secretar ia da A g r l -
cnltt iva, InduBtrtft e Comercio . 

O D O U T O R A R M A N D O D E S A L L E S O L I V E I R A , In
terventor F e d e r a l no E s t a d o de São P a u l o , usando das a t r l 
bulcões que lhe sâo conferidas pelo a r t i g o 11 § l .o do da-
creto federa l n . 19.398, de 11 de novembro de 1930, 

D e r r e t a : 

A r t . l . o — O processo a d m i n i s t r a t i v o n a Secretaria 
da A g r i c u l t u r a , I n d u s t r i a e Comercio e repart ições anc 
xas, B e r á feito p o r uma comissão de dois f u n c l o n a r i o t 
designados pelo Secretar io de Es tado e pres id ida por f u n 
cionário d ip lomado era direi to , designado também pelo 
Secretario entre funcionários do secretariado o u d e q u a 1 

quer departamento do E s t a d o . 
A r t . 2.0 — Cont inuara em v i g o r os a r t i g o s 95 a 98 da 

l e i n . 2.193, d e 30 de dezembro d e 1D2G, no que não con 
•trariar no disposio u ^ artic-o a n t e r i o r . m 

• A r t . 3.0 — E s t e decreto entra em v i g o r na data d e 
sua publicação, revogadas as disposições em c o n t r a r i o . 

P a l a c i o do Governo do E s t a d o de São P a u l o , aos 10 de 
novembro de 1933. 

A R M A N D O D E S A L L E S O L I V E I R A . 
A d a l b e r t o B u t ã o N e t t o . 

P u b l i c a d o na Secretar ia de E s t a d o dos Negócios da 
A g r i c u l t u r a , Indus t r ia c Comercio aos 10 de novembro 
de 1933. 

E u g ê n i o Lererre. 
D i r e t o r G e r a l . 

<*) P u b l i c a d o novamente por ter saido com incorre
ções-

P A L A C I O DO G O V E R N O 
E l i 13 — 11 — 1933 

O Senhor Interventor F e d e r a l recebeu D seguinte o f i 
cio do Ministério da Educação © Saúde P u b l i c a : 

u C o m u n I c o * v o s ter * l d o providenciado, n e s t a data, 
junto ao Ministério da F a z e n d a , i T i i n de ser a Delegacia 
F i s c a l do Tesouro N a c i o n a l , nessa C a p i t a l , autor izada a 
pagar a importância de treze contos de réis (13:0001000). 
correspondente ás subvenções concedidas pelo Governo 

í í u m . — A n o 43.o 

Imprensa Oficial do Estado 
T E L E F O N E S : 

Diretoria . . , , . . ; u : . . i . » « • H * • • • 2-13*8 
A d m i n i s t r a ç ã o 3-1376 
T e s o u r a r i a - C o n t a d o r i a •• •* *> »• 2-0005 
riedUt-üo do « D i á r i o O r i c l n l " u 2-IHHÍ5 
O f i c l n » do Obras . , , » . . 3-1)065 
OiU-tna do " D i o r i o O f i c i a l » •> „ • 3-1134 
E s c r i t ó r i o e P o r t a r i a 2-1154 

Rua da eioria, 88 

F e d e r a l e re la t ivas ao l . o semestre do corrente ano, con
f o r m a o decreto n . 23,218, de 16 de outubro ul t imo, fa 
seguintes inst i tuições : A s i l o de Mendic idade , de Limeira, 
ü:500ÇOOO; E s c o l a de C o m e r c i o " C h r l s t o v a m Colombo" , dt 
P i r a c i c a b a , 5:000$000; Santa C a s a de Misericórdia, de Fa
x i n a , E:50ö$000. a Santa C a s a da Misericórdia d a Ta-tuf, 
3:00D?I>Ov. Saude e f r a t e r n i d a d e , ( a . ) B l l n r l o L u i s Lettfit, 
D i r e t o r G e r a l " . 

J U S T I Ç A E S E G U R A N Ç A P U B L I C A 
D U t E T O I t l A D A J U S T I Ç A 

l . a Sect&o 

Por D e c r e t o s de 13 de n o v e m b r o de I933i 

F o r a m nomeados: 

o cidadão F r a n c i s c o R i a d o Ribas , — p a r a o cargo 4* 
j u i z de paz do d i s t r i t o de Braúna , c o m a r c a de Penapolls; 

« cidadão A m a d e u G r o t t i — p a r a o cargo de suplanta 
do j u i z de paz d o ' d i s t r i t o d a B r a ú n a , comarca d a Pena* 
pol is ; 

o cidadão J o s é B e r n a r d e s F i l h o — p a r a o cargo da 
j u i z de p a i do d i s t r i t o da seda da comarca de Santo Anas
tác io ; 

o cidadão L u i z Dafonsaca Stant — p a r a o cargo da 
s u p l e n t B do j u i z de paz do d i s t r i t o da seda da comarca da 
Santo Anastác io ; ' ( 

o cidadão J o ã o N i c o l e l a — para o c a r g o Ce eupIeoW 
do Jul3 dg paa do dis t r i to d a sede da comarca de Monti 
Aprazível; 

o cidadã» Bento Carl03 de Mendonça — p a r a o cargf 
do ju ia de paz do d i s t r i t o d a sede da comarca da Montt 
Aprazível ; 

o d r . ' J o r g e N o g u e i r a G a y a — r a r a o cargo de su-
plente do j u i z de paz do d i s t r i t o de J a r d i n o p o l i s — co
m a r c a de B a t a t a i s ; 

o d r . João da S i l v a V i z e l l a — p a r a o cargo de su-
plente do j u i z de paz do d i s t r i t o de Broílosqul — comar
ca da B a t a t a i s . 

F o r a m removidos : 

o bachare l P e d r o Penteado de Cas t ro — do cargo d* 
j u i z de d i r e i t o da c o m a r c a de Pres idente P r u d e n t e ( l . a 
ent ranc ia ) , p u r a i g u a l cargo n a c o m a r c a de P i r a j u l (2a 
e n t r a n c i a ) : • 

o bacharel A n t o n i o M a r i o C a m a r a L e a l do cargo 
de ju iz de d i re i to da comarca de Novo H o r i z o n t e ( l . a en
t ranc ia ) , p a r a i g u a l cargo n a c o m a r c a de Socorro ( 2 . a en-
t r a n c l a ) ; 

o bachare l H a r o l d o Bas to Cordeiro — do cargo d a jitii 
d a d i re i to da comarca de Araçatuba ( l . a antranc ia ) , par* 
i g u a l cargo n a comarca de Olímpia ( 2 . a e n t r a n c i a ) ; 

o bachare l Getúlio E v a r i s t o dos Santos — do cargo de 
ju iz de direi to da c o m a r c a de P a r a l b u n a ( l . a entrancia), 
p a r a i g u a l cargo na comarca de P l r a c a i a ( 2 . a entran
c i a ) ; 

o bachare l Pedro Nunes Gusmão — do cargo de esta. 
g iar lo do Ministério P u b l i c o j u n t o á. p r o m o t o r i a public) 
da Barretos, p a r a i g u a l cargo j u n t o a 1-a p r o m o t o r i a pu
b l i c a de Rio Pre to ; 

o bachare l A l b e r t o P i n t o de Moraes — do cargo de 
j u i z de d i re i to da comarca ds I t a t l b a (2-a ent ranc ia ) , para 
i g u a l cargo na comarca de J a ú ( 3 . a e n t r a n c i a ) ; 

o bachare l F r a n c i s c o F e r r e i r a F r a n ç a — do cargo ds 
j u i z de dire i to da l . a v a r a da comarca de Ribe i rão Pre
to (4 .a entranc ia ) , p a r a I g u a l cargo n a l . a v a r a da co
m a r c a de Santos ( 5 . a e n t r a n c i a ) , 

— F o i reval idado o decreto de 19 de agosto ultimo, 
pelo q u a l f o i o cidadão R a y m u n d o de B r i t t o 'nomeada 
para o cargo de j u i z d a paz do d i s t r i t o de Diabase — co
m a r c a de A r a ç a t u b a . 

3,a Sccçflo 

FORÇA P U B L I C A 

Por decretos da presente « l a t a : 

F o i conce-dida a q u a r t a parte m^ls do ordenado, nos 
termos do art - 67, § 3.o, d a Constituição do E s t a d o — ao 
tenente coronel do 4.o B C P — A n t o n i o do C a r v a l h o So
brinho, e ao 2. o sargento Maüilon Gonçalves dt Sousa, do 
3,o B C P ; 

f o i concedida a medalha de Mérito M i l i t a r , do acOrdo 
com a u l t i m a parte do | único do a r t . 2.o dns instruções 
que b a i x a r a m cora o decreto n . 319C-A, de 21 d a a b r i l da 
1920, ao capitão J o ã o Tenório V a z , do R S , a ao soldado 
L u t ; F r a n c i s c o Chagaa, do 4.0 B C P ; 

foram reformados nos termos do a r t . l . o , n , 1, com
binado com o a r t . 5.o, n . 3, do decreto n . 5419, de 4 de 
março dc 1932, R a i m u n d o V i t o r i n o de S o m a , 2 o sargen-
to m a q u i n i s t a do C B , e Climério F e r r e i r a dog Santos, ca
bo do 6.o R C P . 

— For despacho do e x m o . s r . In terventor F e d e r a l nr 
Estado de São Pauto, foi c o n f i r m a d a a sentençB que absol
veu o l . o tenente Benedlcto da S i l v a Campos e o sargen 
to a judante graduado J o s é A u g u s t o de M o u r a . 

P u b l i c a d o na Repart ição C m t r a i de P o l i c i a , aoa 13 de 
novembro de 1933. • 

Clia ;auo P e r e i r a ^ 
D i r e t o r G e r a l . . 

D E C R E T O (V. 0.131 — D E 13 D E PTO V E M R U O D E 1033 

R e g u l a u9 l iaras 1 no almanaque da F o r c a P u b l i c a 
do E s t a d " . 

O D O U T O R A R M A N D O D E S A L L E S O L I V E I R A , , Inter-
-ventor F e d e r a l no E s t a d o dé 'São P a u l o , usando das a t r i 
buições que lhe são conferidas pelo art . 11 do Decreto F e 
dera l n. 19.398, cie l t de novembro de 1930, e atendendo a 
representação d i r i g i d a ao Secretario da Just iça e Segurança 
P u b l i c a pelo Comandante G e r a l da F o r ç a P u b l i c a , 

Decre ta : 
A r t . l . o — . P a r a efeito de organização de almanaque, a 

•Coraíaaão de Promoções da Pórga P u b l i c a fixara^ pelos ele
m e n t o s a seu alcance, as datas, que .não constarem de de
creto, das reversões baseadas na l e i n . 1.9B1, de 17 da ou
tubro de 1924. , . 

A r t . 2.o — Este decreto ' e n t r a r a em Vigor n a d a t a da 
s u a publicação. 

P a l a c i o do Governo do JSstado da São P a u l o , AOS 13' de 
novembro de 1933. 

A R M A N D O D E S A L L E S O L I V E I R A 
ÍHariv 31jj»as9o 

P u b l i c a d o na Secretar ia da J u s t i ç a e Segurança P u b l i c a , 
aos 13 de .novembro de 193S. 

C a r l o s V i l l a l v a . 
D i r e t o r G e r a l 

A r t i g o 1-0 — F i c a t r a n s f e r i d a p a r a V i l a F o r t u n a a sede 
do d i s t r i t o de paz de Taba jara . comarca de A s s i s . 

A * t i g o 2.o — O referido distri to passa a denominar-se 
d i s t r i t o de paa de V i l a F o r t u n a , 

A r t i g o 3.0 — O presente decreto ent rará em v i g o r ne 
data da sua publicação, revogadas as disposições em con
t r a r i o . 

P a l a c i o do Governo du Es tado de São P a u l o , 12 de no 
vembr» de 1Ö33. 

A R M A N D O D E S A L L E S O L I V E I R A . 
Mn r i o .MíisnfíãO. 

P u b l i c a d o n a Secretar ia do E s t a d o dos Negócios da 
J u s t i ç a o Segurança P u b l i c a , em de novembro de 1933. 

C a r l o s V i l l a l v a , 
D i r e t o r G e r a l . 

D E C H E T O N . 0.152. D E 13 D E N O V E M B R O D E 1933 

S u p r i m e U M car&Q de ajudante de w U í B s do 
Secretario da J u s t i ç a e S e g u r a n ç a P n b l i c a , 

O D O U T O R A R M A N D O D E S A L L E S O L D / E I R A , I n 
terventor F e d e r a l no Es tado de Sfio P a u l o , usando das 
Ltrlbuições que lhe são confer idas pelo a r t . 11 ào decreto 
federa l n . 1939S, d e 11 d B novembro de 1930, 

D c c r e í n : p 
A r t . l . o — F i c a s u p r i m i d o u m cargo de ajudante de 

ordens do Secretario da J u s t i ç a e Segurança P u b l i c a . 
A r t . 2.o — O cargo remanescente, de a judante de 

ordens, compete a o f i c i a l da Força P u b l i c a do posto de 
p r i m e i r o tenente. 

A r t . 3 .o — E s t e decreto ent rará em v i g o r n a d a t a da 
s u a publ icação, 

P a l a c i o do Governo do Es tado de São Paulo, 13 de no
vembro de 1933, 

A R M A N D O D E S A L L E S O L I V E I R A 
ainrio Masngfio, 

P u b l i c a d o na Secretar ia da J u s t i ç a Q Segurança P u - | 
bl ica , em 13 do novembro dB 1933. j 

C a r l o » V i l l a l v a , ] 
D i r e t o r G e r a l . 

Senhor I n t e r v e n t o r . 
O .pessoal da s a r a g e o os empregados subal ternos do 

gabinete desta Secretar ia são frequentemente forçados a 
serviços extr 1 aordinarios > _ sem l i m i t e de tempo. 

Os reduzidos vencimentos não lhes permi tem, nessas 
ocasiões, fazer face a despesas supervenientes, i n c l u s i v e 
as de t ransporte a a l imentação . D a l o costume, de longa 
data existente, de sa lhes a t r i b u l r e m > naquelas eventual i 
dades, pequenas gra t i f i cações . 

Pelo inc luso projeto, essa e q u i t a t i v a medida , em l i 
mites res tr i tos , f i c a r á assentada em l e i . 

Tenho a h o n r a de re i terar a vossa excelência os meus 
.prot&atos da mais a l t a es t ima a subida cons ideração . 

M a r i o M a s n g d o . 

D E H E T O ar. 6.153, D E 13 D E N O V E M B R O D E 1833 

A b o n a 6 T * a t i f I e n ç 6 e s n funeionar loa d " Secre
tar io d a J u s t i ç a . 

§ D O U T O R A R M A N D O D E S A L L L E S O L I V E I R A , I n 
terventor F e d e r a l no E s t a d o de São P a u l o , usando das 
atr ibuições que lhe eão conferidas paio decreto federa l D 
19.338, de 11 da novembro de 2930: 

D e c r e t a t 

A r t i g o l . o — Quando prestarem serviços extraordiná
r i o s , noderá ser abonada : 

a) — aos empregados da garage d a Secre tar ia da J u s 
t iça , u m a gra t i f i cação não excedente a 801000 mensais 
para cada u m : 

b) — ao porteiro, ao continuo e aos serventes do ga
binete d a . m e s m a Secretaria , u m a grat i f i cação m e n s a l não 
excedente de 50ÇOOO p a r a o pr imeiro e de 308000 para cada 
um dos demaíg. 

A r t i g o 2o. — A s grat i f i cações a c i m a a ludidas serão 
-pagas peia T e s o u r a r i a da Repart ição C e n t r a l d e ^ P o l i c i a 
mediante f o l h a v i s a d a pelo Secretario da Just iça . . 

A r t i g o S.o — Este decreto e n t r a r a em v i g o r n a data 
da sua publicação. 

P a l a c i o do Governo do Es tado de São P a u l o . 13 de no 
vembro de 1933, 

A R M A N D O D E S A L L E S O L I V E I R A . 
' M a r i o M n s a g ü u ' 
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